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PORTARIA N° 7.820/2025

‘Dispõe sobre a revogação Parcial da Portaria n° 7.749/2024”.

PAULO ROBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de Manduri, no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. Io - REVOGAR PARCIALMENTE, a partir de 07 de janeiro de 2025, 
a Portaria n° 7.749/2024 que fracionou o período de férias da Senhora Luciana Cataneli 
Cabral, portadora da cédula de Identidade RG 33.287.389-4, servidora pública efetiva no 

emprego de Professor Educação Básica - Ed. Infantil, conforme solicitação do superior.

Art. 2o - Demais fracionamentos de férias efetuados na portaria acima 

citada, não devem sofrer alterações. ,

I;g Art. 3o - Esta Portaria entrá em vigor na data de sua Püblicação. 'iP>
■;m ■ Kt

Prefeitura Municipal de Manduri, 03 de janeiro de 2025

tOBERTO MARTI 
PREFEITO

Publicada e registrada na Secretaria Administrativa da Prefeitura, na data supra.
:'4; .

"C.pua Ao Ve,Je"

Rüa Bahia n° 233 - centro - Manduri - SP - CEP: 18.780-000 - CX. Postal 41 - Fone/Fax (14) 3356.9200 -


